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PADRÃO DE RESPOSTA - PEÇA PROFISSIONAL – C002056 

ENUNCIADO 

Fernando e Lara se conheceram em 31/12/2011 e, em 02/05/2014, celebraram seu casamento civil pelo regime de 
comunhão parcial de bens. 

Em 09/07/2014, Ronaldo e Luciano celebraram contrato escrito de compra e venda de bem móvel obrigando-se Ronaldo a 
entregar o bem em 10/07/2014 e Luciano a pagar a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em 12/07/2014.  

O contrato foi assinado pelos seguintes sujeitos: Ronaldo, Luciano, duas testemunhas (Flávia e Vanessa) e Fernando, uma vez 
que do contrato constou cláusula com a seguinte redação: “pela presente cláusula, fica estabelecida fiança, com renúncia 

expressa ao benefício de ordem, a qual tem como afiançado o Sr. Luciano e, como fiador, o Sr. Fernando, brasileiro, casado 

pelo regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da identidade X, do CPF-MF Y, residente e domiciliado no 

endereço Z”.  

No dia 10/07/2014, Ronaldo entregou o bem móvel, enquanto Luciano deixou de realizar o pagamento em 12/07/2014. 

Em 15/07/2014, Ronaldo iniciou execução de título extrajudicial apenas em face do fiador, Fernando, distribuída 
automaticamente ao juízo da MM. 2ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro. O executado é citado 
para realizar o pagamento em 03 dias. 

Fernando apresentou embargos, os quais são rejeitados liminarmente, porquanto manifestamente improcedentes. Não foi 
interposto recurso contra a decisão dos embargos. 

A execução prosseguiu, vindo o juiz a determinar, em 08/11/2014, a penhora de bens, a serem escolhidos pelo Oficial de 
Justiça, para que, uma vez penhorados e avaliados, sejam vendidos em hasta pública, a ser realizada em 01/03/2015. 

Em 11/12/2014, foi penhorado o único apartamento no qual Fernando e Lara residem — avaliado, naquela data, em 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) —, bem imóvel esse adquirido exclusivamente por Lara em 01/03/2000. 

Na mesma data da penhora, Fernando e Lara foram intimados, por Oficial de Justiça, sobre a penhora do bem e sobre a data 
fixada para a expropriação (01/03/2015). 

Em 12/12/2014, Lara compareceu ao seu Escritório de Advocacia, solicitando aconselhamento jurídico. 

Na qualidade de advogado (a) de Lara, elabore a peça processual cabível para a defesa dos interesses de sua cliente, 
indicando seus requisitos e fundamentos nos termos da legislação vigente. (Valor: 5,00) 

Obs.: o examinando deve apresentar os argumentos jurídicos apropriados e a fundamentação legal pertinente ao caso. A 

mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
 

GABARITO COMENTADO 

A peça processual cabível é a de Embargos de Terceiro, nos termos do Art. 1.046, caput e §§ 1º e 3º, do CPC/1973, 

direcionada à 2ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, por dependência, na forma do disposto no 

Art. 1.049 do CPC. 

Como Lara e Fernando são casados pelo regime da comunhão parcial de bens uma de suas consequências é a não 

comunicação dos bens anteriores à união matrimonial, permanecendo seus respectivos bens como de sua propriedade 

exclusiva (Art. 1.658 do CC).  
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Sendo assim, penhorado indevidamente bem exclusivo — que não se comunica pelo regime de bens do casamento — de 

cônjuge de fiador que não anuiu ao contrato de fiança (Lara), faz-se cabível o ajuizamento de embargos de terceiros, por 

parte do cônjuge de fiador em face exclusivamente do exequente, Ronaldo, cujo termo final do prazo é até 05 dias após 

arrematação, adjudicação ou remição, mas antes da assinatura da respectiva carta, na forma do Art. 1.048 do CPC/1973. O 

pedido formulado nos embargos deve ser o de suspensão do processo principal quanto aos atos de expropriação do bem 

imóvel de sua propriedade, na forma do Art. 1.053 do CPC/1973, com a consequente desconstituição da penhora. 

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

ITEM  PONTUAÇÃO 

Endereçamento ao juízo da 2ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 
(0,10). 

0,00 / 0,10 

Distribuição por dependência aos autos da execução (0,30).  0,00 / 0,30 

Indicação correta das partes: embargante Lara e qualificação (0,10); embargado Ronaldo e 
qualificação (0,10). 

0,00 / 0.10 / 0,20 

  

Fundamentação Jurídica/Legal:  
 

(1) Demonstrar que o imóvel penhorado é de propriedade exclusiva de Lara (0,50), excluído do 
grupo de bens que se comunicam pelo casamento pela comunhão parcial, pois anterior ao 
casamento (0,50). Art. 1.658 OU Art. 1.659, I, ambos do CC (0,10). 
OU 
Alegar a impenhorabilidade do imóvel (1,00). Conforme Art. 1º c/c 5º da Lei n. 8.009/90 (0,10). 
OU 
Alegar a ineficácia da garantia  (1,00). Conforme Súmula 332 do STJ OU Art. 1.647, Inc. III do CC. 
(0,10). 

0,00 / 0,50/ 0,60 / 
1,00/ 1,10 

  

(2) Indicar a juntada de documentos essenciais para a comprovação dos fatos alegados (0,40). 
Art. 1.050 do CPC/1973 (0,10). 

0,00 /0,40 / 0,50 

(3) Demonstrar ou justificar suficientemente a posse para o pedido liminar (0,40). Art. 1.051, do 
CPC (0,10). 

0,00/0,40 / 0,50 

Formular corretamente os pedidos:  

(a) Pedido liminar com relação à expropriação do imóvel (0,20). 0,00 / 0,20 

(b) citação do embargado (0,10). 0,00 / 0,10 

  

(c) no mérito, sejam os embargos julgados totalmente procedentes (0,30) para determinar a 
desconstituição da penhora (desfazimento do ato de constrição) do bem imóvel de propriedade 
exclusiva de Lara (0,60); 

0,00 / 0,30 / 
0,60/0,90 

(d) condenação do embargado nos ônus da sucumbência (despesas processuais e honorários 
advocatícios) (0,20). 

0,00 / 0,20 

(e) protesto pela produção de todas as provas admitidas em direito (0,10). 0,00 / 0,10 

(f) juntada do comprovante de recolhimento das despesas processuais ou do pedido de 
gratuidade de Justiça (0,10). 

0,00 / 0,10 

(g) indicação de valor da causa correspondente ao valor do bem imóvel indevidamente 
penhorado: R$ 150.000,00 (0,10). 

0,00 / 0,10 

Estruturar a peça corretamente: fatos (0,10), fundamentos (0,20) e pedidos (0,20). 
0,00 / 0,10 / 0,20 / 

0,30 /0,40/0,50 

Fechamento da peça (Indicar a inserção de local, data e assinatura) (0,10). 0,00 / 0,10 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 1 – B002097 

ENUNCIADO 

Guilherme efetuou a compra do televisor de seu amigo Marcelo, que estava em dificuldades financeiras. Todavia, após 02 
(dois) meses de uso por Guilherme, o referido bem passou a apresentar problemas. Registre-se, ainda, que, no momento da 
venda, Marcelo já tinha ciência da existência do problema, tendo-se omitido quanto ao fato, eis que sabia que o mesmo só 
seria conhecido por Guilherme em momento posterior. 
 
Em face da situação apresentada, responda, de forma fundamentada, aos itens a seguir. 
 
A) Quais as medidas cabíveis na presente hipótese e quais as pretensões que poderão ser deduzidas em juízo por 
Guilherme? (Valor: 0,65) 
B) Suponha que Guilherme tenha ingressado com a medida judicial cabível logo após o aparelho apresentar defeito e que 
Marcelo, ao apresentar contestação, alegue a decadência do direito invocado por Guilherme, uma vez que foi ultrapassado o 
prazo de 30 (trinta) dias previsto no Código Civil. No caso ora analisado, o argumento de Marcelo procede? (Valor: 0,60) 
 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 
 

GABARITO COMENTADO 

A) A questão trata do tema vício redibitório, conforme preconiza o Art. 441 do Código Civil. Na hipótese, considerando se 
tratar de vício redibitório, o adquirente poderá rejeitar a coisa, redibindo o contrato (ação de rescisão), ou, ainda, poderá 
reclamar o abatimento do preço (ação quanti minoris), consoante disposto no Art. 442 do Código Civil. Ademais 
considerando que o alienante conhecia o vício ou defeito da coisa, como o próprio enunciado da questão denota, caso se 
opte pela restituição do valor, poderá ser pleiteado o pagamento de perdas e danos (Art. 443 do Código Civil). Igualmente 
será considerada a hipótese do condidato apontar a existência de dolo por omissão, atacável por ação de anulação de 
negócio jurídico com cabimento de perdas e danos 

B) O argumento de Marcelo não procede. Como se trata de vício oculto que somente poderia ser conhecido mais tarde, 
Guilherme tem o prazo de 180 dias, contados a partir do descobrimento do vício, para o ajuizamento da ação cabível. É 
exatamente isto que preconiza o Art. 445, § 1º : “Quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o 

prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de 180 dias, em se tratando de bens móveis; e 

de um ano, para os imóveis”. 
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DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

ITEM  PONTUAÇÃO 

GABARITO VÍCIO REDIBITÓRIO 
A.1. O examinando deverá identificar que, por se tratar de hipótese de vício 
redibitório, caberá ao adquirente a rejeição da coisa (ação redibitória) (0,20), ou, 
ainda, o abatimento do preço (ação quanti minoris) (0,15).  

0,00 / 0,15/ 0,20 / 0,35  

A.2.  O candidato deve perceber, ainda, que o alienante conhecia o vício ou defeito da 
coisa, razão pela qual pode ser pleiteado o pagamento de perdas e danos (0,20), nos 
termos do Art. 443 do Código Civil (0,10). 

0,00 / 0,20 / 0,30  

B1. O argumento de Marcelo não procede, não havendo que se falar em decadência, 
pois se trata de vício oculto que somente poderia ser conhecido mais tarde (0,25), 
Guilherme tem o prazo de 180 dias, contados a partir do descobrimento do vício, para 
o ajuizamento da ação cabível (0,25) nos termos do Art. 445, § 1º, do CC (0,10). 

0,00 / 0,25 / 0,35 / 
 0,50 / 0,60 

 

GABARITO DOLO POR OMISSÃO  

Gabarito Dolo por omissão 
A.1. Alegação de dolo por omissão, que gera a anulabilidade do negócio jurídico, 
através de ação de anulação de negócio jurídico. (0,25) Conforme Art. 147 e 171, inc. II, 
do CC. (0,10). 

0,00 / 0,25 / 0,35 

A.2. Deverá indicar o cabimento de perdas e danos (0,20). Conforme Art. 186, do CC 
E/OU Art. 927, CC (0,10). 

0,00 / 0,20 / 0,30 

B2. O argumento de Marcelo não procede, não havendo que se falar em decadência, 
pois se trata de ação anulatória por omissão dolosa (0,25), cujo prazo decadencial é de 
quatro anos para o ajuizamento da ação cabível (0,25) nos termos do Art. 178, inc. II 
do CC (0,10). 

0,00 / 0,25 / 0,35 / 
 0,50 / 0,60 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 2 – B002221 

ENUNCIADO  

Em ação petitória ajuizada por Marlon em face de Ana, o juiz titular da Vara Cível de Iúna/ES concluiu a audiência 

de instrução e julgamento, estando o processo pronto para julgamento. 

Na referida audiência, Ana comprovou por meio da oitiva do perito do juízo, ter ocorrido o desprendimento de 

porção considerável de terra situada às margens de rio não navegável, que faz divisa das fazendas das partes, 

vindo a, natural e subitamente, se juntar ao imóvel da requerida há, aproximadamente, um ano e oito meses. No 

dia seguinte à conclusão dos autos para prolatação de sentença, o advogado Juliano, filho do juiz titular, requereu 

a juntada de substabelecimento sem reservas assinado pelo então advogado de Marlon, com o propósito de 

passar a figurar como novo e exclusivo advogado deste no feito. 

 

Diante do caso apresentado, responda aos itens a seguir, apresentando o fundamento legal. 

 

A) Existe impedimento do juiz em proferir sentença? (Valor: 0,60) 

B) Verificado o desprendimento da porção de terras, Ana terá direito a permanecer com a porção acrescida 

mediante pagamento de indenização a Marlon? (Valor: 0,65) 

 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

GABARITO COMENTADO 

A) Não. Embora não exista impedimento do juiz, o Art. 134, parágrafo único, do CPC, veda que o advogado 

apresente petição nos autos juntando substabelecimento em causa onde seu genitor figure como juiz. Assim, é 

vedada a juntada de substabelecimento aos autos, de modo a restringir a intencional posterior criação de 

impedimento do juiz. 

B) Ana poderá permanecer titularizando a avulsão, contudo, sem obrigação de indenizar, pois decorrido o prazo 

de um ano para reclame de Marlon, conforme o Art. 1.251 do CC. 

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Não. O impedimento só se verifica quando o advogado já estava exercendo o 

patrocínio da causa. OU Não. Porque é vedado ao advogado dar causa ao 

posterior impedimento por meio da juntada de substabelecimento aos autos 

(0,50) Conforme parte final do parágrafo único, do Art. 134 do CPC (0,10), 

0,00 / 0,50 / 0,60 

B. Sim. Ana poderá permanecer com a avulsão (0,25), pois houve o decurso de 

prazo superior a um ano para reclamação de Marlon (0,20), sendo indevida a 

indenização a Marlon (0,10), conforme o Art. 1.251 do CC (0,10). 

0,00 / 0,10 / 0,20 / 0,25 

/ 0,30 / 0,35 / 0,40 / 

0,45 / 0,55 / 0,65 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 3 – B002243 

ENUNCIADO 

Suzana Carvalho, viúva, tinha como únicos parentes vivos sua irmã Clara Pereira e seu sobrinho Alberto, filho de 

Clara. Em 2010, Suzana elaborou testamento público nomeando como sua herdeira universal sua amiga Marta de 

Araújo. Em 2012, Suzana mudou de ideia sobre o destino de seus bens e lavrou testamento cerrado, no qual 

contemplou com todo o seu patrimônio seu sobrinho Alberto Pereira. No final de 2013, Alberto faleceu num 

trágico acidente. Suzana faleceu há um mês. Clara Pereira e Marta de Araújo disputam a sua herança. Marta alega 

que não ocorreu a revogação do testamento de Suzana lavrado em 2010, vez que um testamento público só pode 

ser revogado por outro testamento público.  

 

Clara procura você como advogado e indaga a quem deve caber a herança de Suzana. Diante disso, com base nos 

dispositivos legais pertinentes à matéria, responda aos itens a seguir. 

 

A) Suzana podia dispor de todo o seu patrimônio por meio de testamento? (Valor: 0,40) 

B) Um testamento cerrado pode revogar um testamento público? (Valor: 0,30) 

C) Com o falecimento de Alberto, quem deve suceder à Suzana? (Valor: 0,55) 

 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

 

GABARITO COMENTADO 

A) Suzana podia dispor de todo o seu patrimônio, uma vez que não tinha herdeiros necessários, sendo certo que 
os colaterais são herdeiros facultativos, nos termos do Art. 1.850 do Código Civil.  

B) O testamento público pode ser revogado por qualquer outra forma testamentária. De fato, não há hierarquia 
entre as formalidades testamentárias, dependendo a revogação de um testamento da validade do testamento 
revogatório, conforme o que dispõe o Art. 1.969 do Código Civil. 

C) Nesse caso, a sucessão obedecerá às regras da sucessão legítima, cabendo toda a herança de Suzana à sua irmã 
Clara Pereira, nos termos do Art. 1.829, inciso IV, do Código Civil. 

DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A. Suzana podia dispor de todo o seu patrimônio, uma vez que não tinha 
herdeiros necessários, sendo certo que os colaterais são herdeiros facultativos 
(0,20), segundo o Art. 1.850 do CC. (0,10) 

0,00 / 0,20 / 030 

B. O testamento público pode ser revogado por qualquer outra forma 
testamentária (0,20), segundo o Art. 1.969 OU Art. 1.858, ambos do CC. (0,10) 

0,00 / 0,20 / 0,30 

C. A sucessão será a legítima, sucedendo Clara, irmã de Suzana (0,55), de acordo 
com o Art. 1.829, IV, do CC. (0,10) 

0,00 / 0,55 /0,65 
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PADRÃO DE RESPOSTA – QUESTÃO 4 – B002261 

ENUNCIADO 

João, 38 anos, solteiro e sem filhos, possui um patrimônio de cinco milhões de reais. Preocupado com o 

desenvolvimento da cultura no Brasil, resolve, por meio de escritura pública, destinar 50% de todos os seus bens 

à promoção das Artes Plásticas no país, constituindo a Fundação “Pintando o Sete” que, 120 dias depois, é 

devidamente registrada, sendo a ela transferidos os bens. 

Ocorre, todavia, que João era devedor em mora de três milhões e quinhentos mil reais a diversos credores, 

dentre eles o Banco Lucro S/A, a quem devia um milhão e quinhentos mil reais em virtude de empréstimo 

contraído com garantia hipotecária de um imóvel avaliado em dois milhões de reais. 

Outros credores de João, preocupados com a constituição da referida Fundação, o procuram para 

aconselhamento jurídico. 

 

Considerando os fatos narrados como verdadeiros, responda aos itens a seguir. 

 

A) O ato de destinação de 50% dos bens de João para a criação da Fundação pode ser invalidado? O Banco 

Lucro S/A poderia tomar alguma medida nesse sentido? (Valor: 0,75) 

B) Na eventual possibilidade de propositura de uma ação buscando a invalidação da doação dos bens 

destinados à criação da Fundação, quem deveria figurar no polo passivo? (Valor: 0,50) 

 

Obs.: o examinando deve fundamentar suas respostas. A mera citação do dispositivo legal não confere pontuação. 

GABARITO COMENTADO 

A) A doação de 50% do patrimônio de João para a constituição da Fundação pode ser anulada por fraude contra 
credores, defeito do negócio jurídico previsto nos artigos 158 e 159, do Código Civil, buscando a disponibilização 
aos credores do patrimônio transferido à Fundação, segundo o Art. 165 do Código Civil. Protege-se assim o 
interesse de seus credores, desde que quirografários ou aqueles cuja garantia se revele insuficiente (Art. 158, c/c 
§ 1º, do CC/2002). Contudo, o Banco Lucro S/A é um credor hipotecário com garantia real suficiente à satisfação 
de seu crédito, não estando legitimado, portanto, a mover ação anulatória do negócio jurídico conhecida por 
“ação pauliana”.  
B) A transferência do patrimônio à Fundação configura uma alienação patrimonial gratuita que reduz o devedor à 
insolvência, hipótese de configuração da Fraude Contra Credores (Art. 158), de modo que, João e a Fundação 
“Pintando o Sete”, beneficiária, que já foi criada e a quem os bens já foram transmitidos, devem figurar no polo 
passivo da “ação pauliana”, por se tratar de litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do CPC ou Art. 161 do CC). 
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DISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS 

ITEM  PONTUAÇÃO 

A1. A doação de 50% do patrimônio de João para a constituição da fundação 

pode ser anulada por fraude contra credores (0,30), defeito do negócio jurídico 

previsto no Art. 158 do Código Civil (0,10).  

0,00 / 0,30 / 0,40  

A2. O Banco Lucro S/A é credor hipotecário com garantia real suficiente à 

satisfação de seu crédito, não estando legitimado, portanto, a mover ação 

anulatória do negócio jurídico conhecida por “revocatória” ou “ação pauliana” 

(0,25), de acordo com o Art. 158, caput e § 1º, do Código Civil. (0,10) 

0,00 / 0,25 / 0,35 

B. João e a Fundação “Pintando o Sete”, beneficiária, que já foi criada e a quem 

os bens já foram transmitidos, devem figurar no polo passivo da ação revocatória 

ou pauliana (0,30), por se tratar de litisconsórcio passivo necessário (0,10), de 

acordo com o artigo 47 do CPC OU Art. 161, do CC (0,10). 

0,00 / 0,30 / 0,40 / 0,50  

 


